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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.290, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
A  PEDIDO  DA  SERVIDORA
DANIELA  SILVA  DE  SOUZA.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº
0000000411/2025,  no  qual  a  servidora  Daniela  Silva  de
Souza, lotada no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais, solicita exoneração do referido cargo,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora Daniela

Silva  de  Souza,  matrícula  nº  15733,  do  cargo  de
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir
de 27/02/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  27/02/2025
revogadas  as  disposições  em  contrário.

.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.291, DE 06 DE MARÇO DE 2025

A T R I B U I  A O  S E R V I D O R
LEANDRO ESTEVÃO VIEIRA  A
G R A T I F I C A Ç Ã O  D E
PRODUTIVIDADE FISCAL, NOS
T E R M O S  D A  L E I  N º
3.657/2020.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o servidor Leandro Estevão Vieira,
lotado no cargo de Fiscal de Obras e Serviços, por meio de
requerimento  fez  opção  pelo  regime  de  trabalho  que
abrange  a  gratificação  de  produtividade  fiscal,  instituída
pela  Lei  nº  3.657,  de  06  de  novembro  de  2020;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Atribuir  ao  servidor  Leandro  Estevão

Vieira, portador do RG nº 22.xxx.xxx-9 SSP/SP, lotado no
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras e Serviços,

a  Gratificação  de  Produtividade  Fiscal  –  GPF,
correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o salário
base a que estiver atribuída a sua referência,  conforme
disposto na Lei nº 3.657, de 06 de novembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.292, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
A  PEDIDO  DA  SERVIDORA
RAFAELA  MARTINS  MARTIM

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº
0000000425/2025,  no  qual  a  servidora  Rafaela  Martins
Martim, lotada no cargo de provimento efetivo de Inspetor
de Alunos, solicita exoneração do referido cargo,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora Rafaela

Martins  Martim,  matrícula  nº  94349,  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Inspetor  de  Alunos,  a  partir  de
05/03/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  05/03/2025
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 – PROCESSO N°

024/2025
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli, Prefeito Municipal de

Cardoso, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, torna público para conhecimento de todos que se acha
aberto o Processo Licitatório nº 024/2025, MODALIDADE:
PREGÃO  PRESENCIAL  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
004/2025, OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
– CARNES E FRIOS, NO DIA 27/03/2025, ÀS 09:00 HORAS. O
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Edital  completo  encontra-se  à  disposição  de  todos  os
interessados, no Departamento de Secretaria e Licitações,
da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às  17:00 horas,  no endereço supracitado,  ou
através do site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo
telefone: (17) 3466-3900.

Cardoso, 06 de março de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2025

LUIS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, usando das atribuições que lhe são
conferidas  por  Lei,  torna  público  para  conhecimento  de
todos  que  se  acha  aberto  o  Processo  Licitatório  nº
007/2025.  MODALIDADE:  PREGÃO  (PRESENCIAL)  Nº
007/2025.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  QUE
OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM
SISTEMA DE  ENSINO PARA AS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DA
CIDADE  DE  CARDOSO/SP.  DATA  DE  REALIZAÇÃO:
21/03/2025,  ÀS  09:00  HORAS.  LOCAL:  RUA  DR.
CENOBELINO DE BARROS SERRA, 870 – CENTRO. O Edital
completo  encontra-se  à  disposição  de  todos  os
interessados,  no  Departamento  de  Secretaria,  Compras,
Licitações e Patrimônio, da Prefeitura Municipal de Cardoso,
das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  às  17:00  horas,  no
e n d e r e ç o  s u p r a c i t a d o ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.cardoso.sp.gov.br  Informações  pelo  telefone:  (17)
3466-3900.

Cardoso, 06 de março de 2025.
Luis Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 – PROCESSO N°

030/2025
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli, Prefeito Municipal de

Cardoso, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, torna público para conhecimento de todos que se acha
aberto o Processo Licitatório nº 030/2025, MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025, OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
FISIOTERAPIA,  NO  DIA  25/03/2025,  ÀS  09:00  HORAS.  O
Edital  completo  encontra-se  à  disposição  de  todos  os
interessados, no Departamento de Secretaria e Licitações,
da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às  17:00 horas,  no endereço supracitado,  ou
através do site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo
telefone: (17) 3466-3900.

Cardoso, 06 de março de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025 – PROCESSO N°

031/2025
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli, Prefeito Municipal de

Cardoso, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, torna público para conhecimento de todos que se acha
aberto o Processo Licitatório nº 031/2025, MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025, OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CIRURGIÃO  DENTISTA,  NO  DIA  26/03/2025,  ÀS  09:00
HORAS.  O  Edital  completo  encontra-se  à  disposição  de
todos os interessados, no Departamento de Secretaria e
Licitações, da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 07:30 às
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço supracitado,
ou  através  do  site:  www.cardoso.sp.gov.br.  Informações
pelo telefone: (17) 3466-3900.

Cardoso, 06 de março de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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